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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Ver. VILSOM B RITES - CABRITO
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS

Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893

Home Page: www.uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
leg

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
.br 
E-mail: vilsonbrites@camarauruguaiana.rs.gov.br

REQUERIMENTO nº ______/2017
Documento __/17
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Vilsom Brites - Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Ronnie Peterson Colpo Mello, Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

a) onde está sendo aplicada as verbas provenientes das diferenças pagas pelos contribuintes na fatura de iluminação pública repassada mensalmente ao Poder Executivo pelo FUMCIP;

b) quais os valores pagos mensalmente com iluminação das repartições públicas e imóveis usados pelo Poder Executivo, no período dos últimos 12 meses.

c) qual a possibilidade do Município de Uruguaiana firmar um contrato de terceirização para a execução e manutenção do serviço de iluminação pública do município, com a Empresa RGE Sul ou qualquer outra que tenha interesse.  

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão das informações prestadas a Este Vereador pela Empresa RGE Sul, prestadora do serviço em Uruguaiana, documento em anexo.

Em relação ao item “b”, justifica-se este requerimento em razão dos possíveis gastos excessivos, bem como os desperdícios com o uso de energia elétrica nos referidos locais, ainda, ao item “c”, a possibilidade de contratar uma empresa terceirizada para prestar os serviços e manutenção com a iluminação pública evitaria um gasto desnecessário, visto que há uma grande incidência de lâmpadas públicas que permanecem ligadas durante o período diurno, isto por que o Poder Executivo não realiza a manutenção adequadamente. 

Uruguaiana, 10 de abril de 2017. 

Ver. Vilsom Brites

Lider da Bancada do PMDB
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RGESULOFC/2017/151218
Uruguaiana, 29 de margo de 2017

Camara Municipal de Uruguaiana
Gabinete Vereador Vilson Brites
Rua Bento Marting, n°® 2619 - Centro
Uruguaiana/RS CEP 97501-520

Resposta ao Oficio n° 58/2017/DLEG,

Prezado Vereador Vilson Brites

A RGE Sul vem, respeitosamente, perante V.Sa., reforgar seu interesse em contribuir com o
atendimento das necessidades da comunidade na qual estd inserida.

o
Abaixo seguem respostas aos questionamentos feitos a essa empresa através do Oficio n°
58/2017/DLEG:

- Qual os valores arrecadados pela RGE Sul em relagdo ao recolhimento da Taxa de
Hluminagdo Piblica deste Municipio?

Resposta: Os valores sdo varidveis, devido ao pagamento ou ndc das faturas mensais dos
cliente (inadimplemento) ligacdes novas, ou rescisdo de contratos. Abaixo mostra a
arrecadagdo nos Ultimos 12 meses:

Mes: i Arrecadacao
Arrecadacao:Cip.
__mar/16 RS 420.373487

RS 369.927,98

- Como é realizado o repasse para o Poder Executivo?

Resposta: O repasse é creditado na conta bancaria do municipio, até o dia 10 de cada més.
Os valores repassados séo a diferenga entre a arrecadagao e a fatura de iluminagao piblica
do municipio, no més de marco foi repassado ao municipio o valor de R$133.741,62 na conta
do FUMCIP.
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Uruguaiana, 29 de margo de 2017

Camara Municipal de Uruguaiana
Gabinete Vereador Vilson Brites
Rua Bento Martins, n°® 2619 - Centro
Uruguaiana/RS CEP 97501-520

Resposta ao Oficio n° 58/2017/DLEG,

Prezado Vereador Vilson Brites

A RGE Sul vem, respeitosamente, perante V.Sa., reforgar seu interesse em contribuir com o
atendimento das necessidades da comunidade na qual estd inserida.

u
Abaixo seguem respostas aos questionamentos feitos a essa empresa através do Oficio n°
58/2017/DLEG:

- Qual os valores arrecadados pela RGE Sul em relagdo ao recolhimento da Taxa de
Huminagdo FPubiica deste Municipio?

Resposta: Os valores séo varidveis, devido ao pagamento ou ndc das faturas mensais dos
cliente (inadimplemento) ligagbes novas, ou rescisdo de contratos. Abaixo mostra &
arrecadacédo nos Uimos 12 meses:

Mes. i s Arrecadacao
Arrecadacdo Cip.
mar/16 RS

RS 369.927,98

- Como é realizado o repasse para o Poder Executivo?

Resposta: O repasse é creditado na conta bancaria do municipio, até o dia 10 de cada més.
Os valores repassados séo a diferenga entre a arrecadagao e a fatura de iluminagao publica
do municipio, no més de margo fol repassado ao municipio o valor de R$133.741,62 na conta
do FUMCIP.
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Da Iuminagio Piblica

Art. 21. A elaboragdio de projeto, a implantaglio, expansfio, operagdo e manutengio
das instalagdes de iluminagdo publica sdo de responsabilidade do ente municipal ou de quem tenha

recebido deste a delegacio para prestar tais servigos.

§1¢ A distribuidora pode prestar os servigos descritos no caput mediante celebragdo de
contrato especifico para tal fim, ficando a pessoa juridica de direito publico responsavel pefas
despesas decorrentes.

§2¢ A responsabilidade de que trata o caput inclui todos os custos referentes a ampliagdo
de capacidade ou reforma de subestagdes, alimentadores e linhas ji existentes, quando necessdrias
a0 atendimento das instalagSes de iluminagdio piblica, observado o disposto nos §§ 12 a 42 do art.
43.

- Porque ndo sdo recolocadas as luminarias retiradas na troca de postes por esta
empresa e onde as mesmas sdo armazenadas?

Resposta: A Concessionaria intervém com as luminarias em obras de substituigdo de
postes programadas e emergenciais, sendo premissa de nossas equipes de manutengéo
pesada a reinstalac&o das luminarias sempre que houver condigdes técnicas para isto. Porém
& sabido que o suporte de fixagéo de algumas luminarias se diferenciam do poste de madeira
para o poste de concreto, impossibilitando a reinstalagéo pelas equipes de manutengéo da
concessionaria. Nestes casos, o que ja acontece e de forma alinhada com a Secretaria de
Obras e Infraestrutura do municipio, ¢ a devolugdo desta luminaria para que o municipio
providencie a padronizagao do suporte atinente a posteacéo de concreto e faga a reinstalagao
nos devidos pontos.

Informamos ainda que solicitagées oriundas dos diversos 6rgéos do Poder Piblico
devem ser encaminhadas através do enderego eletronico
http://servicos.rgesul.com.br/poderpublico/site/content/nome/default.aspx que é acessado por
meio de senha pessoal.

Sendo o que se fazia oportuno, a RGE Sul reitera o seu compromisso com a qualidade
do servigo publico de distribuicao de energia elétrica, permanecendo & disposigéo de V.S. (a)
para quaisquer esclarecimentos adicionais que porventura ainda se fagam necessarios.

Atenciosamente,

Cristiano Machado Pires
Atendimento Corporativo e Poder Piblico
RGE SUL
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